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LEI N°1.4S5O001 

Regutamerrta a realização das Audiêndas 
Públicas para demonstração e avaliação do 
cumprímento das metes fiscais do Poder 
Executivo 

O Povo do Município de Viçosa, por seus represententes legais, 
aprovou e eu, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte Leí: 

A f t 1* - De acordo com o disposto no § 4° do artigo sP da Lei 
Complementer n^ 101, de 4 de maio de 2001, até o final dos meses de maio, 
setembro e fevereiro, o Poder Executívo, em Audiêndas Públicas, dennoristraFá e 
avaliará o cumprímento das metes fiscais de cada quadrímestre. 

. 
Art 2^- Compete ao Poder Executivo fixar a date para realização das 

Audiências PúbWcas de que trate o artigo 1^ deste Lei, comunicar ao Poder 
Legislativo e dar ampla divulgação pública, com antecedênda mínima de quinze 
dias. 

Parágrafò único - A comunicação ao público de que taate o "capuf 
deste artigo deverá induir ampla divulgação hos órgãos de imprensa talada e 
escríte locais. 

A f t 3^ - Nas Audiêndas Públicas, o Poder Executívo apresenterá, 
como conteúdo mínimo, o Relatórío Resumido de Execução Orçamentería, 
composto de aoordo com o exigido nos artigos 52 e 53 da Lei Complementer n 
101. 

§ 1** - A documenteção espedficada no 'caput' deste artigo deverá 
ser encaminhada ao Poder Legislativo com antecedênda míninna de quinze dias, 
bem oomo, durante o mesmo período, permanecer à dispodção no órgão 
responsável por sua dáboração, e no Poder Legislativo, para consulte e 
apredação dos ddadãos e instttuições da sodedade, indusive por meios 
elebõnicos. 

§ 2* - Nas Audiêndas Públicas, a documentação espedficada no 
'capuT deste artigo deverá ser organizada e apresenteda com auxílio de 
recursos didático-visuais que fadittem a compreensão e o acompanhamento do 
público em geral. 

Art 4^ - As Audiêndas Públicas de que frate o artigo 1° deste Lei 
serão realizadas em sessão extaaordinàría não remunerada da Câmara Munidpai, 
tendo como paute única a demonstração e avaliação do cumjTrímerrto das metes 
fiscais do Poder Executivo, obedecendo as seguintes regras de fondonamento: 

I - a sessão será aberta pela Mesa Diretora da Cãmara Munidpal e 
depois conduzida pela Comissão de Finanças e Orçamento da Cãmara Munidpai; 

y 
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OS represent£tfites do Poder Executívo terão ató 60 minutos para 
exposição do Reiatório Restmido de Execução Orçamentada; 

Parágrafo único - O Poder Executivo será representedo pelo Prefeito 
Munidpal e/ou pêlos responsávds pda elaboração do Relatórto Resumido de 
Execução Orçamerrtáría. 

ill - apóa a exposição dos represententes do Poder Executivo, seguir-
se-á a discussão púiblica organizada da seguinte forma: 

a) com duração máxima de 60 minutos, cada Vereador terá diratto a 
ató duas irrtervenções, observada a ordem de inscríção jurrto à Mesa Diretora, 
com direito de resposte dos represententes do Executivo; 

b) com duração máxima de 90 minutos, qualquer ddadão(ã) ou 
representente de institoições da soctadade -dvil terá dirdto a uma intervenção, 
ot>servada a ordem de inscríção e o diretto de resposte dos representantes do 
Executivo; 

Parágrafo único ̂  As inscríções de que trate a alínea 'bT do indso III 
deato artigo deverão ser organizadas pela Mesa Diretora da Cãmara Munidpal a 
realizadas ató o térmir». da apreserrtaçáb -dòs íepresentanteé-do Poder 
Executivo. ' • _ 

c) com duração máxima de 3Ó minutos, cada Vereador terá diraito a 
uma intervenção adicional, ot>senrados â ordem de Inscríção junto à Mesa 
Diretora e o diretto de resposta dos rapresentantes do Executivo; 

d) á Mesa Dirétôfa cat)e zelar; para que às intervenções de que 
tratem os incisos anteríores restrínjam-se ã avaliação do cumprímento das metas 
fiscais do Poder Executivo. 

Aft 5̂  - Este Lei entra em vigor .na:date de sua publicação. 

Aft. 6̂  - Revogam-se as dispodções em contrárío. 

\̂ çosa, 12 de dezembro de 2001 

Femando Sanf Ana e Castro 
Prefeito Munidpal 

(A presente Lei é orígináría de projeto de autoría do Vereador l̂ afáei Bastos, 
aprovado em reunião da Cãmara Munidpal, no dia 1Q/12O001) 
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